
Prefeitura Municipal de Louveira
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DEiJIS PIITAlvTOEEj Secretário Mionicipal 
de Louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legs.is:

RESOLVE

ÃrtigQ IS;- Conceder 30(l3^in.ta) dias 

de ferias referente ao periodo de 01 de Março de 1.980 'a 28 de 

Fevereiro de 1,981, a seguinte seividora no periodo abaixo:
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Artigo 2S:-Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação,

PREFEITURA MCJIíI CIPAL DE LOUVEIRA

EM 02 DE MASgO DE 1,981

lÜilSTINAMORE 

Secretário Municipal


